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Ofício SMA Nº 130-68/2012.

Canela, 02 de maio de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 52/2012, que “Suplementa Dotação Orçamentária por Redução”.

A presente suplementação servirá para cobrir despesas com a manutenção de veículos da Secretaria, bem como parte das despesas de aluguel de prédio para o Departamento de Fiscalização.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 52, DE 02 DE MAIO DE 2012.

Suplementa Dotação Orçamentária por Redução

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo

0001 – Administrativo

2.045 – Despesas Gerais da Secretaria de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo

3390.39.00.00.00 – Outros Serv. De Terceiros PJ (1088) Rec. Livre …....................R$ 16.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo

0113 – Desenvolvimento e Preservação do Patrimônio Ambiental

2.046 – Projetos de Conscientização e Preservação

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (1093) Rec. Livre ….............................R$   5.000,00

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1096) Rec. Livre …........................R$   1.000,00

0114 – Eco Caracol

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (15651) Rec. Livre …......................R$   4.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. PJ (15650) Rec. Livre …........................R$   6.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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